
 

 

EDITAL COMPLEMENTAR nº 17/2024/COPERVE 
 

 
A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), o Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC) e o 

Instituto Federal Catarinense (IFC), por meio da Comissão Permanente do Vestibular (Coperve), 

resolvem: 

1. Prorrogar até as 23h59min do dia 14 de outubro de 2024 o prazo para inscrição nos seguintes 

processos seletivos: 

− Vestibular Letras-Libras UFSC e Pedagogia Bilíngue IFSC 2025 (Edital no 

9/2024/COPERVE); 

− Vestibular Unificado UFSC/IFSC/IFC 2025 (Edital no 10/2024/COPERVE); 

− Processo Seletivo para Vagas Suplementares para Indígenas e Quilombolas UFSC 2025 

(Edital no 11/2024/COPERVE);  

− Vestibular Educação do Campo UFSC e Pedagogia – Ênfase em Educação do Campo IFC 

2025 (Edital no 12/2024/COPERVE); e 

− Processo Seletivo História EaD UFSC 2025 (Edital no 13/2024/COPERVE). 

2. Os candidatos inscritos no Vestibular Letras-Libras UFSC e Pedagogia Bilíngue IFSC 2025 

(Edital 9/2024/COPERVE), no Vestibular Unificado UFSC/IFSC/IFC 2025 (Edital 

10/2024/COPERVE), no Vestibular Educação do Campo UFSC e Pedagogia – Ênfase em 

Educação do Campo IFC 2025 (Edital 12/2024/COPERVE) e no Processo Seletivo História EaD 

UFSC 2025 (Edital 13/2024/COPERVE) poderão efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o 

dia 15 de outubro de 2024. 

3. A Confirmação de Inscrição Preliminar dos candidatos inscritos nos processos seletivos 

mencionados no item 1 e a relação dos candidatos que tiverem a inscrição preliminarmente 

indeferida serão publicadas no dia 22 de outubro de 2024 nos respectivos sites oficiais.  

4. Os candidatos que tiverem a inscrição preliminarmente indeferida poderão interpor recurso 

quanto ao indeferimento da inscrição até as 18 horas do dia 23 de outubro de 2024. 

5. A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo do requerente, no site oficial 

do respectivo processo seletivo até o dia 25 de outubro de 2024. 

6. As demais datas previstas nos editais dos processos seletivos permanecem inalteradas. 

 

Florianópolis, 8 de outubro de 2024. 

 

 

MARCOS ANTONIO ROCHA BALTAR 

Presidente da Coperve/UFSC 


